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LEI OOMPLEMZriTA...'lt N2 04/91, DE 27/11/91 

":)ISPÕE SOBRE A CRIAÇ:!O DO CONSELHO ~tJT:HCI?AL DE .DEF_E 

SA AO N:EIO ]lJ,illi.SNTE :2 R2C1JRSOS ~B.TU~iAIS :DO M'"u~IOI:PIC 

D:S :BSEN,~,RDINO DE C~1:i::POS". 

ODII.ON RO:J3IGUES 1;LillTlllS, Prefeito Municipal de Eer -

m•rdino de Cêii..Illpos, Est.iiâ.o de São :Fa.Ll::!.O, usando :i e su_ts :.>. t:::·i bui -
ções leg~is, FAZ SAB~~ que a Câmara lliunicipal de Vereadores apr~ 
vou e Ele sa nciona a seguL~te Lei: 

Artigo lº Fica cri~do o Conselho Mu.."licipal de Defesa ao Meio / 
Ambiente e Recursos Naturais do .MunicÍpio de Bern.ar-
d . ~ c t , ~ - ~ , 
~no ne ampos, que a .uax~ como orgao rêspons~ve. p~ 

la definiç~o e execução da polític~ de pr~teç~o e me 
lhori.-. de condições arnbien ais do M~ic!pio, o qual 
ser~ dirigido por uma Dire oria Executiva composta I 
de 5{cinco) me.mbros, send.o ;uatro(4) no.m.e~dos :por ato 
do Poder Ex~cutivo e um(l) designado pela Pr2sidsncia 
da C âma.ra :Mv..nic i_pal; 

l?arQ Ú!:ico- O Oon.selho de que tro.::.ta o l'caput•• deste artigo atua
rá como órgão de asses s orÁIDento junto à Prefeitura / 
!ilv.nici:pal; 

Artigo 2Q - O Conselho Mun.ici.pal de Defesa ao Meio Ambiente e Re 
cur::::os Naturais, tem como princip'il.is condições,as se 
guintes ~tividades: 

I- preservar e restaurar os processos ecológicos es
senci~is e prover o m~nejo eccl6 ~ico das espécies 
e ecossistemas; 

!I-preservar e promover a educaç~o ambiental na rêde 

de ensino ofici~l e a oonscientizaç~o da comunid~ 

de par~ a prçservação do meio ambiente; 

- // 
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I I I -proteger a flor a , a f~una, as nas c entes e manu
nciais ved~das n~ forma d~ lei, as práticas que 
colo~uem em risco .b - ., , • sua Iunçao eco..~.og~ ca, pr ovo -

+ . .... q_uem a. ex .. ~nç~o de espécies cu submet am ar~ma-
is ~ crueld:lde; 

IV- controlar a produção, a comercializ~ção e o em-
, t , · , .._ a b t "' · I prego ae ecn~cos , mevo os e su s anc~as ~ue 

comp:r t em risco para a vida , -. qu111li·iade de v i da 
e o meio ambiente; 

V . . !"' ... ""1 • .. + 1 .,.., :"'1 ... - ex~g~r, na r o r ma o.<.~. J..e:l, p~ra .lns ... a aç ao a. e oor.a., 
ativid~de ou parcelamento do solo potencialmen-
te causadora de signific~tiva degradaçã o do meio 
ambiente, :estudo prévio de impact o ambiental., a 
q_l.le se dará pl.'l..blicid<.}.de; 

VI- definir em lei, os espaços terri to:.:·iais do Muni
cípio, a serem especialmente protegidos e a for
ma d~ permissão para a ~lteração e sl.lpressão, V! 
d ada qu~quer utilização ~u~ co~prometa a int e -

gridade dos atributos que justifiquem su~ prote
ção; 

VII-manter mec~nismos de cont role e fisc~lização do/ 
uso de prod.u.tos ag:l.~otóxicos, dos res í duos i ndus

triais e ag!'oindustiais, l~nçados nos ::-ios e / 
córregos e do uso do solo rw::•al no combate à er.2 
são; 

VI II-implantar vi veiros municipais para ref lorestameE 
to, recu.perfLç~o de mt:-. tas siliares e arbcrização 
urbana, podendo celebrar consórcios com outros I 
Nunicipios ou convênios com o Estado , a União ou 
com entid;;tdes privadus; 

Art igo 32 O mandato dos .!!lembres da Diretoria. Executiv.;. S'3.rá de 
dois( 2) ~os, prorrogáveis po~ mais d.ois(2)anos, ~~ / 

regime de revezamento de cargos; 

ssgue · 
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~~tigc 42 - As f~ções delegad~s a todos os membros do Conselho 
não serão rem~~eradas, sendo consideradas como rel~ 
vantes ao Ivlunicí:pio; 

Artigo 5Q - A prese.nt~ Lei ser:! regu.lamentada através de Decreto 
do Executivo no pr&zo m~ximo de JO(trinta)dias, con
t ados da a~ta de sua public•ção , que fixará, atrav~s 
do Regimento Interno, os procedimentos aplicáveis ao 
regular atendimento dos fins previstos; 

~~tigo 6Q - As despes~s decorrentes com a execução d~ presente / 

Lei, correrão por conta de dotações ~rçament1ri~s / 
, . 

nro'~r~as· . ~ ' 
J.J'tigo 79. - Est :;. Lei entr·~r:. em vigor na d:it~ de s ua publicação, 

revogadas as disposiç-ões e;:1 contrário. 

Bernardino de C~pos,27 de novembro de 1991. 

ODI:~;;~=G~TINS 
Prefeito Municipal 

de Cameo~.rgo 
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